
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

157Ano XXIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Julho de 2025 • Edição V CCCLVI

(Continua na próxima página)

ld :09F ED84AFC988C03 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
RUA JOSE MARTINS, 643 
01 .612.590/0001-76 Exare/cio: 2025 

DECRETO Nº 440 , DE 30 DE JUNHO DE 2025 - LEI N.228 

Abre no orçamento vigente crédito adidonal suplementar e da outras providêndas 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO, no uso de suas atribuições 
legais. 

DECRETA: 
Artigo l o .- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 70. 000, 00 distribuidos as seguintes dotações: 

02 20 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

655 27.812.0041.1015.0000 CONSTRUÇÃO E AMPL. DE QUADRA ESPORTIVA 70.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 710 00 
710 Transferência Especial dos Estados 
999 007 TIRANSF. ESPECIAL DO ESTADO 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 04 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

230 12.361.0278.2100.0000 
3.3.90.39.00 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO - FUNDE -70.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 544 00 

544 Recursos de Precatórios do FUNDEF 
999 900 PRECATÓRIOS FUNDEF 

Artigo 3o. - Este decr eto entra em vigor na data de sua publicação. 

LEI Nº 243/2025 

MILTON BRANDÃO, 30 de junho de 2025 

FRANCISCO EVANGELISTA RESENDE 
CPF:182.336.003-34 
Prefeito Municipal 
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Milton Brandão - PI. 30 de junho de 2025. 

Dispõe sobre as Diretrizes para 

elaboração d a Lei Orçamentária de 2026 e 

dá out,-as pf"ovldênclas. 

Acamara Municipal de Milton Brandão - PI aprovou e eu , Prefeito Municipal , 

sanciono a seguinte Lei; 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° - são estabelecidas as diretrizes Orçamentárias do Municfpio de Milton Brandão -

PI, para o exercício de 2026, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da Constituição Federal. 

as normas estabelecidas pela Lei 4 .320, de 17 de março de 1964, e suas alterações na Lei 

Complementar nº 101 , de 05 de maio de 2000. 

1 - Metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

II - As diretrizes e estrutura organizacional para e laboração da Lei do Orçamento 

Anual ; 

III As disposições relativas as despesas do Município com Pessoal e 

encargos sociais; 

1V - As diretrizes para execução e limitação dos Orçamentos do Município; 

V As disposições relativas a dívida pública municipal: 

VI - As disposições sobre alterações na legislação tributária: 

VII - As disposições gerais; 

VIII 

CAPITULO 1 

DAS M ETAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Art. 2° - As prioridades e as metas para o exercício financei ro de 2026 são as 

especificadas nos Anexos de Metas e Riscos Fiscais, que integra a presente Lei, as prioridades 
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terao precedência na alocaçao de recursos, nao se constituindo, todavia, em limite à 

programação das despesas, e visam: 

1 - A melhoria do atendimento das demandas da população em todos os campos da 

administração pública, especialmente na Saúde, Educação, Habitação,. 

Transporte, Infraestrutura Urbana e produção; 

li - O Incremento na arrecadação dos tributos municipais, com o aperfeiçoamento 

da gestão e diminuição de perdas na arrecadação; 

III - O aumento na capacidade financeira de investimento; 

IV - A modernização da ação governamental; 

V - A austeridade na gestão dos recursos públicos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na deslinação dos recursos relativos a programas sociais. 

será conferida prioridade ás áreas de maior carência, ou menor índice de desenvolvimento humano. 

Art. 3° - A elaboração e aprovação do Projeto da Lei Orçamentária Anual LOA, exercício 

de 2026, e a execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com os Anexos de Metas Fiscais 

e de Riscos Fiscais em conformidade com o que dispõem os parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 4º da LC 

101/2000. 

§ 1° - A elaboração e a execução da LOA 2026 deverão levar em conta as metas de 

resultado primário e nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais que integra esta Lei. 

§ 2° - As prioridades e as metas especificadas nos anexos que Integram este Projeto 

de Lei terão precedência na elaboração de recursos no orçamento do exercício de 2026, não se 

constituindo a programação das despesas. 

§ 3º - A lei orçamentária promoverá o equilíbrio entre receitas e despesas, ajustando 

estas últimas à realidade financeira do Tesouro Municipal e ao comportamento efetivo da 

arrecadação. 

CAPITULO li 

DAS DIRETRIZES E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

SEÇÃO 1 
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Diretrizes Gerais 

Art. 4° - A elaboração e a aprovação dos Projetos da Lei Orçamentária de 2026 e de 

créditos adicionais, bem como a execução das respectivas leis, deverão ser rea lizadas de acordo 

com o princípio da publicidade, promovendo-se a transparência da gestão fiscal e permitindo-se o 

amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 

§ 1° - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo e do Ministério 

Público , no mínimo trinta dias antes do prazo de envio de sua proposta orçamentária. os 

estudos e as estimativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da receita corrente 

Hqulda, e as respectivas memórias de cálculo. 

§ 2° - Os Poderes Legislativo e Executivo deverão real izar audiências, como forma de 

incentivo à participação popular, durante os processos de elaboração e discursão dos planos e 

lei de diretrizes orçamentárias, que contarão com a participação de entidades dos movimentos 

sociais, em conformidade com o disposto no Parágrafo único, inciso I do art. 48 da Lei 

Complementar 101 , de 2000. 

§ 3° - As estimativas de receitas serão feitas com a observancla estrita das normas 

técnicas e legais e considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação dos índices 

de preços, do panorama econômico ou de qualquer outro fator re levante. 

§ 4 º - As estimativas das despesas obrigatórias de que trata os anexos desta Le i deverão 

adotar metodologia de cálculo compatlvel com a legislação aplicável, o comportamento das 

despesas em anos recentes , os efeitos decorrentes de decisões judiciais e o nível de endividamento 

do município. 

Art. 5° - A coleta de dados das propostas orçamentárias dos Órgãos para elaboração 

da Lei do Orçamento Anual para 2026, bem como suas alterações e modificações nos quadros 

de detalhamento da despesa, serão feitos por meio de sistema de gestão administrativa. 

Art. 6° - A proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada na 

forma e conteúdo estabelecidos nesta Lei e em consonância com as disposições sobre a matéria 

contida na Constituição Federal e nas normas complementares, devendo ser encaminhada pelo 

Poder Executivo para ajuste e consolldaçao do Projeto de Lei do Orçamento Anual até o dia 31 

de agosto de 2025, observados os limites de 7% (sete por cento), referente ao somatório das 

receitas efetivamente realizada no exercício financeiro de 2025, fixados no art. 29-A da Constituição 

Federal. 
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